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Sugere ao Poder Executivo que, por
intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO

FEDERAÇ promova a reforma dos bebedouros,
chuveiros e banheiros do Taguaparque -
Colónia Agrícola Samambaia -- Taguatinga.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do
art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo que, por intermédio da
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRnO FEDERAL.

promova a reforma dos bebedouros, chuveiros e banheiros do Taguaparque - Colónia
Agrícola Samambaia - Taguatinga.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação dos usuários que frequentam o Taguaparque,
sendo destacada a importância desse parque para a comunidade.

E visível a carência de bebedouros, banheiro e chuveiros, pois são de
necessidade básica, pois a falta desses itens cria em alguns casos situações de
constrangimento para os usuários.

Cumpre ressaltar que, durante as atividades físicas, a hidratação é
fundamental para a manutenção da saúde e, principalmente nesses locais específicos
de práticas desportivas, ter acesso a pontos de hidratação (bebedouros com agua
potável) mostra-se crucial.

Por se tratar de justo pleito, que visa melhoria e benefícios à sociedade,
solicito o apoio dos Nobres Pares no sentido de aprovarmos a presente proposição.

Sala de Sessões, em PROTOCOLO UGISUnVO
NO
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida. ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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